
• PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA llY REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NQ 06/91 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tri bunal Pleno, 

em sessao ho je realizada , por unanimidade de vot os , resol 

veu: DEFERIR o pedido de a cumulação de féri as da Exma . Sra . 

Juiza FRANCISCA RITA ALENCAR ALBUQUERQUE relativas ro exerci 

ci o de 1990 c om as de 1991, par a g ozo em data op ortuna , f a 

C G encontrar- se af ast ada de suas ati vidades, cursando mestrl!, 

do em Ciênci as Jurídica s. 

rU-055/89 

&ila de Sess~es , 22 de j aneiro de 1991. 

/liGJ,~~ {~-
ANAL~ BOMFIM D' OLIVEIRA LI MA 

Secretaria do Tribunal Pl eno, em 
Substituição 

Publica 1a no D. J . A. do dia 28 .01.91 à fl. 15. 
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